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MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA 

CÂMARA MUNICIPAL  

CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 

VIDEOVIGILÂNCIA 

 

Exmo. Senhor 

Presidente da Câmara, 

 

STRONG CHARON, SOLUÇÕES DE SEGURANÇA, S.A., NIPC 503257567, 

interessada em participar no procedimento à margem referenciado, vem, ao abrigo do 

disposto no artigo 50.º do CCP, solicitar os seguintes esclarecimentos e retificações aos 

documentos concursais: 

 

1. Decorre do artigo 8.º, n.º 1, alínea e) do Programa do Procedimento (PP), que os 

concorrentes devem fazer constar das suas propostas os seguintes certificados: 

• CERTIFICADO DO FABRICANTE VÁLIDO PARA 2 ANOS; 

• ISO 9001; 

• ISO 20000-1; 

• ISO 14001; 

• OHSAS 18001; 

• ISO 27001; 

• CERTIFICADO DO FABRICANTE EM QUE CUMPRE INTEGRALMENTE COM O 

RGPD; 

• CERTIFICADO DE MTBF PASSADO PELO FABRICANTE PARA TODOS OS 

EQUIPAMENTOS DE ACORDO COM O SUBTÍTULO “Plataforma de software de 

Gestão e Suporte dos Equipamentos” UTILIZANDO O MÉTODO MIL-HDBK-338 

À 99% DE GRAU DE CONFIANÇA. 

 

2. Salvo o devido respeito, que é muito, a exigência de apresentação dos certificados 

relativos às normas ISO9001, ISSO 20000-1, ISO 14001, OHSAS 18001 e ISSO 27001 

colide abertamente com o princípio da concorrência, dado que o presente 

procedimento é um concurso público sem prévia qualificação de concorrentes.  

 

3. Logo, não pode ser exigida aos concorrentes a apresentação dos certificados acima 

referidos.  
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4. Na verdade, a norma constante da alínea e) do n.º 1 do artigo 8.º padece de 

flagrante ilegalidade, devendo ser eliminada, na parte em que se reporta à detenção e 

apresentação de certificados ISO ou OHSAS pelos concorrentes. 

 
5. Com feito, estão em causa documentos considerados obrigatórios e que, como tal, 

devem acompanhar as propostas.  

 
6. Tal circunstância é restritiva da concorrência e impeditiva da apresentação de 

outras propostas, sendo que a imposição de restrições e requisitos às qualificações 

técnicas dos concorrentes se mostra ilegal – cfr. neste sentido, entre outros, o douto 

Acórdão do Tribunal Central Administrativo Norte, de 15 de julho de 2016, Processo: 

03661/15.2BEBRG, disponível in www.dgsi.pt. 

  

7. Como é por demais evidente, as exigidas certificações não se referem ao modo de 

prestação dos serviços a contratar, mas sim a padrões de qualidade e capacidade técnica 

dos operadores económicos, o que se mostra ilegítimo e ilegal.  

 
8. Diferente seria se estivéssemos, e não estamos, perante um concurso público limitado 

por prévia qualificação, no âmbito do qual se mostraria legitimo aferir dos padrões de 

qualidade e capacidade técnica dos concorrentes. 

 
9. Assim sendo, no âmbito do presente procedimento, não pode a Entidade 

Adjudicante impor verdadeiros requisitos mínimos de capacidade técnica relativos aos 

concorrentes. 

 
10. O mesmo Tribunal Central Administrativo Norte (no Acórdão de 07.11.2011, no 

Proc. nº 225/11BECBR, in www.dgsi.pt), esclarece que “na jurisprudência dos nossos 

tribunais superiores tem vindo a afirmar-se resultar que as normas ISO reconduzem-se às 

qualificações técnicas das empresas presentes no concurso. Certificam, assim, as cateterísticas 

técnicas apresentadas pelo próprio prestador do serviço”. 

 
11. É, pois, manifesto que as normas ISSO e OHSAS não têm por objetivo certificar as 

características técnicas dos serviços a prestar, mas antes da entidade que os presta, o que 

completamente diferente.  

 
12. Resulta ainda do douto Acórdão do Colendo Supremo Tribunal Administrativo de 

30.01.2013, Proc. nº 0993/12, disponível in www.dgsi.pt, que “não incumbe à Entidade 
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Adjudicante, nestes casos, confirmar ou verificar a existência ou a certificação de quaisquer 

competências ou padrões de qualidade relativos às empresas, porquanto não existe no 

concurso público uma fase de qualificação. O concurso público é comummente assinalado 

como um procedimento aberto ou de acesso livre a todos os operadores económicos que 

atuam no mercado. Ou seja, tendo (…) adotado como procedimento o concurso público, 

abdicou da apreciação da qualificação das empresas concorrentes, aceitando que a este 

concurso pudessem concorrer todos os operadores económicos com as habilitações legais 

para atuarem no mercado.” 

 
13. Cita-se ainda o preconizado no Acórdão do Tribunal Central Administrativo Norte 

de 25.01.2013 (Processo n.º 01312/11BEBR, disponível in www.dgsi.pt), no qual se 

esclarece que “Tem-se como ilegal a exigência inserta no «PC/CE» da junção por parte dos 

candidatos de certificado de qualidade de acordo com a Norma ISO 9001:2008 ou 

equivalente e do certificado ambiental de acordo com a Norma 14001 ou equivalente 

porquanto das peças concursais e daquilo que são os termos/condições relativos a aspetos 

da execução do contrato [quer estejam ou não estejam submetidos à concorrência] não existe 

qualquer justificação/motivação para a imposição da obrigação de junção com a proposta 

daqueles certificados”. 

 
14. Ora, ao incluir no rol dos documentos a apresentar, documentos relativos a 

certificados ISO9001, ISSO 20000-1, ISO 14001, OHSAS 18001 e ISSO 27001, a 

norma do PP em apreço põe em causa o princípio da concorrência, favorecendo os 

concorrentes que detenham todas aquelas certificações.  

 
15. Esta exigência elimina a sã e desejável concorrência, sendo que o procedimento 

sem prévia qualificação tem de ser suficientemente aberto para permitir que todos os 

interessados manifestem o interesse em apresentar a proposta.  

 
16. Como se afirmou no Acórdão do Tribunal Central Administrativo Norte de 

07.11.2011 no Processo n.º 00225/11BECBR, “1. O princípio da concorrência é atualmente 

a trave-mestra da contratação pública. 2. Provado que apenas uma das concorrentes possui 

o certificado ISO 27001 e a acreditação no ACEPI, a exigência da apresentação de tais 

documentos como integrantes das propostas é ilegal por violação do princípio da 

concorrência, consagrado no n.º4 do artigo 1º do Código de Contratos Públicos. 3. Mostra-

se irrelevante, para esta conclusão, que a Entidade Adjudicante tivesse ou não conhecimento 

deste facto, pois a existência ou não de (possibilidade de) concorrência é uma realidade 

objetiva que, como tal, se aprecia objetivamente”. 
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17. Veja-se ainda, neste sentido, o que consta do douto Acórdão do Tribunal Central 

Administrativo Sul, com o n.º 2547/17.8BELSB, de 11 de julho de 2018 (disponível em 

www.dgsi.pt), do qual decorre que “I - A apresentação dos certificados ISO:9001:2008, 

NP EN ISO:14001:2004 e NP EN 22000:2005, constitui uma exigência que não se 

relaciona com os requisitos legalmente exigidos para o exercício da atividade, mas que se 

relaciona com competências ou padrões de qualidade, ou seja, com a qualidade ou 

capacidade técnica das empresas; II- Não pode ser exigido num procedimento de concurso 

público em sede de habilitação a apresentação dos indicados certificados; (…) VI- 

Constatada a ilegalidade da cláusula 16ª, al. a), do CE, que exige a apresentação de 

certificados ISO, exige-se o posterior afastamento, ou a não aplicação da referida da cláusula, 

com todos os efeitos legais. Esse afastamento implicará a alteração dos termos do concurso e 

repercutir-se-á, igualmente, para os todos os concorrentes e também frente a todos aqueles 

operadores que tenham deixado de concorrer atendendo à exigência ali feita…” (negrito 

nosso) 

 
18. É essencial que o procedimento em apreço respeito os princípios basilares 

constantes do n.º 1 do artigo 1.º-A do CCP, designadamente os princípios da 

transparência, da imparcialidade e da igualdade. 

 
19. Por força do princípio da transparência, “Os interessados devem poder retirar do 

modelo de avaliação das propostas as informações necessárias e úteis à conceção e 

apresentação da sua melhor proposta, ou seja, devem poder retirar dele os dados necessários 

para conhecer o que é que as entidades adjudicantes irão tomar em consideração para apurar 

a proposta mais competitiva, e em que medida ou em que peso.”- Rodrigo Esteves de 

Oliveira, Os princípios gerais da contratação pública, in Estudos de Contratação Pública, 

volume I, Coimbra Editora, 2008, página 101. 

 
20. O princípio da igualdade “impõe à entidade adjudicante uma conduta estritamente 

igual para todos os concorrentes e candidatos, impedindo-a de tomar medidas (diretas ou 

indiretas) de discriminação (jurídica ou fáctica) que possam beneficiar ou prejudicar 

ilegitimamente (é dizer sem justificação suficiente) qualquer ou quaisquer deles” - Rodrigo 

Esteves de Oliveira, obra citada, página 92. 

 
21. Ao exigir que os concorrentes apresentem os certificados acima referidos, a 

Entidade Adjudicante está a pedir aos concorrentes que atestem qualidades que possuem 
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enquanto empresa, não se estando a referir a aspetos caracterizadores do serviço 

prestado. 

 
22. Isto dito, com fundamento na sua manifesta ilegalidade, requer-se a V. Exas. 

que seja eliminada a norma constante da alínea e) do n.º 1 do artigo 8.º do PP, na 

parte em que se reporta às anteditas certificações.  

 
23. Em conformidade, deve ser parcialmente eliminada a Cláusula 2.ª, n.º 2, alínea 

h) do Caderno de Encargos (CE). 

 
24. Cabe ainda realçar que existem certificações que não se afiguram sequer 

justificadas face ao objeto do contrato a celebrar, mais precisamente, os certificados IS0 

20000-1 e ISO 27001, os quais versam sobre a gestão de qualidade de serviços de TI 

(Tecnologia da Informação), indo para além do escopo que constitui o fornecimento do 

sistema de videovigilância. 

 
25. Pelo que, também por aqui, se justificaria a eliminação da apresentação de tais 

certificações, sendo a mesma igualmente inadequada e discriminatória no presente 

procedimento. 

 
26. Solicita-se, por fim, a V. Exas. que esclareçam em que é que consiste o antedito 

“CERTIFICADO DO FABRICANTE VÁLIDO PARA 2 ANOS”. Tomando em consideração 

o prazo de garantia previsto no CE, não será disto que se trata, pelo que se requer a 

V. Exas. seja informado o que concretamente se pretende.  

 

NESTES TERMOS, REQUER-SE A V. EXAS. QUE, EM CONFORMIDADE 

COM TUDO O ACIMA EXPOSTO, SEJAM PRESTADOS OS 

ESCLARECIMENTOS E EFETUADAS AS RETIFICAÇÕES ACIMA REFERIDAS, 

ASSIM SE EVITANDO QUE O PRESENTE PROCEDIMENTO FIQUE 

INQUINADO DESDE A SUA GÉNESE. 

 

ESPERA DEFERIMENTO, 

 

PELA STRONG CHARON - SOLUÇÕES DE SEGURANÇA, S.A. 


		2021-01-07T08:58:44+0000
	RAUL GAUDENCIO FRANCO MARTINS LEITAO




